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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRONICO Nº 054/2021 

 

Processo Licitatório nº: 10.576/2020 

Processo de Recurso n º: 29.948/2021 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2021 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

PARA LABORATÓRIO para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde 

de Nova Friburgo pelo período de 12 (doze) meses. 

 

RECORRENTE: PROMOVENDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA  

RECORRIDO: PREGOEIRO 

 

01. Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa, 

PROMOVENDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR 

LTDA, por meio de seu representante legal, com espeque no art. 4º, inciso XVIII, da Lei 

nº 10.520/2002 e no Decreto n.º 1024/2019, subsidiados pela Lei n.º 8.666/93, em face 

de ato administrativo praticado pelo PREGOEIRO da Comissão de Pregão II, no Edital 

Pregão Eletrônico n.º 054/2021. 

 

02. Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram 

designados, com base na Portaria nº 038, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Diário 

Oficial do Município de Nova Friburgo em 09 de janeiro de 2021, que cria a Comissão 
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de Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na modalidade 

Pregão. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

03. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os 

pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, 

reconsideração das exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme 

comprovam os documentos colacionados ao Processo de recurso. 

 

II. DOS FATOS  

04.  Conforme dados disponibilizados na Ata de Realização do Pregão Eletrônico - 

Licitação nº 054/2021 e documentos acostados ao processo, verifica-se que: 

 

05. Às 10:00 horas do dia 22 de outubro de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial 

deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento 

legal Portaria 038 de 01/01/2021, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 

10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, 

referente ao Processo nº 10.576/2020, para realizar os procedimentos relativos ao 

Pregão nº 00054/2021. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA LABORATÓRIO para 

atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Nova Friburgo pelo período de 

12 (doze) meses. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições 

contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de 

lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 
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06. Às 14:09:19 do dia 03/11/2021 foi aberto o prazo para que qualquer licitante 

manifestasse, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, conforme consta no 

item 21.1 do Edital nº 0054/2021; 

 

07. Foram registradas três intenções de recurso, as quais foram aceitas pelo 

pregoeiro, que solicitou a apresentação de motivos, fundamentação e provas para as 

alegações apresentadas; 

 

08. A empresa PROMOVENDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA, apresentou o recurso para o Lote 11 (Grupo 10) em 08/11/2021; 

 

09. Em 11/11/2021, a licitante DIAG PRIME COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 

DE PRODUTOS CIENTÍFICOS EIRELI apresentou Contrarrazões, par ao mesmo 

Lote/Grupo; 

 

III. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE                                             

10. Alega a RECORRENTE, em síntese, que: 

a) A impugnante suscintamente alega, que após a análise da 

documentação apresentada pela licitante DIAGME PRIME, esta douta Comissão de 

Licitação culminou por julgá-la habilitada, com posterior declaração de vencedor no 

Lote 11  Material para Urinálise (Item 146), ao arrepio das normas editalícias,  

b) Afirma ainda que, “De acordo com Edital em apreço, no Anexo I- 

Termo de Referência, na descrição do Item 146, estabelecido ficou que as licitantes 

apresentassem fita reativa para urina de 10 áreas reativas mais Ácido Ascórbico 

como adiante se especifica, ipsis litteris: Fita Reativa (testes físico bioquímicos) para 

urina, com 10 áreas reativas mais Ác. Ascórbico frasco com 100 fitas ou 
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proporcional correspondente a 100 por frasco. (Grifo nosso) Ocorre que, a Recorrida 

ofertou a esta Administração, item em claro e manifesto descumprimento das 

normas editalícias, uma vez que o mesmo não está de acordo com as 

especificações solicitadas no edital.” 

 

III. DOS PEDIDOS DA RECORRENTE 

11. Requer a RECORRENTE: 

a) o provimento do presente recurso.  

b) Anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se 

inabilitada a empresa DIAG PRIME COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

CIENTIFÍCOS EIRELI, tendo em vista que esta não cumpriu as normas editalícias, 

declarando esta RECORRENTE, vencedora do presente certame no item atacado.  

 

III. DAS ALEGAÇÕES EM SEDE DE CONTRARRAZÕES 

12. Em sede de contrarrazões a empresa recorrida DIAG PRIME COMÉRCIO E 

DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS EIRELI, alega de forma muito suscinta que  

a ora Recorrida atendeu perfeitamente as exigências do instrumento 

convocatório, cumprindo as normas e condições do edital.  e que ...não existem 

divergências entre o descritivo do edital e a nossa proposta....  

 

13. Afirma que, a marca Erba, apresentam tecnologia SUPERIOR, uma vez que 

possuem proteção de toda a tira para interferência de Ácido Ascórbico, através da 

sua tecnologia de degradação enzimática do ácido ascórbico, tornando-se 

desnecessário a área, pois o Ácido Ascórbico não irá interferir no resultado do 

exame, tendo assim a segurança de resultados confiáveis.  
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Traz informações técnicas sobre o produto oferecido e requer que ...o recurso em 

questão será desprovido pela nobre autoridade superior, restando mantido o 

resultado do certame, no que toca à declaração da empresa vencedora do Lote 11 - 

Item 146, razão pela qual REQUER A CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO À LICITANTE VITORIOSA E, AINDA, A COMPETENTE HOMOLOGAÇÃO 

DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO . 

 

IV. DA ANÁLISE TÉCNICA 

14. Imperioso ressaltar que todos os julgados da administração pública estão 

embasados nos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666/93, conforme segue: 

-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

15. Ressalte-se que tal disposição é corroborada pelo disposto no Decreto 

10.024/2019: 

Art. 2º  O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, do desenvolvimento sustentável, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
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objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.  

 

16. Dito isso, passa-se a análise do mérito do recurso interposto pela empresa 

PROMOVENDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

 

17. Inicialmente cumpre destacar que, por se tratar de questões técnicas, este 

pregoeiro diligenciou junto ao setor técnico requisitante, Coordenação Geral de 

Laboratório da PMNF, na forma que dispõe o item 28.5 do edital, que emitiu laudo 

técnico substanciado, diante das alegações trazidas. 

 

18. O setor técnico requisitante, após análises das razões e contrarrazões 

apresentadas, diligenciou junto ao ao fabricante do material ofertado (Erba), informou 

que o mesmo ... apresentou documento comprobatório indicando que , as tiras 

Phan se sua fabricação ofertadas, de fato, possuem proteção de toda a tira para 

interferência de Ácido Ascórbico, através s de sua tecnóloga de degradação 

enzimática do ácido ascórbico, tornando-se desnecessário a área, pois o Ácido 

Ascórbico não irá interferir no resultado do exame, tendo assim a segurança de 

resultados confiáveis..  

 

19. O setor técnico requisitante também promoveu diligência consultando a bula 

do produto, registro nº 81826160058, disponível no site do Ministério da Saúde, onde 

informou que, ...ficou comprovada a veracidade das informações...  

 

20. O setor técnico requisitante ainda pontua que ... após análise aos 

documentos técnicos, o equipamento ofertado pela empresa DIAGPRIME além de 
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anteder na íntegra às necessidades do setor requisitante, trará benefícios ara o 

setor, devido ao mesmo realizar a análise química e de sedimentação em um único 

aparelho...  

 

21.  Por fim, conclui que o produto em questão ofertado pela empresa 

DIAGPRIME está em conformidade com as normas e atendendo plenamente as 

especificações do Edital, pois a mesma não sofre interferência das concentrações 

normas de Ácido ascórbico . 

 

22. Após análise da técnica da Secretaria Requisitante, a Procuradoria Geral do 

Município exarou parecer jurídico onde, após relatório inicial, e demais esclarecimentos 

acerca do recurso interposto, se manifestou que salvo melhor juízo, não assiste 

razão a recorrente, devendo ser mantida a decisão da Comissão de Pregão, pelos 

fundamentos narrados a seguir.  

 

23. Como já narrado, a Coordenação Geral de Laboratórios da PMNF emitiu laudo 

técnico (fls. 14/16) afirmando que, após análise dos documentos técnicos, o produto 

em questão ofertado pela empresa DIAGPRIME está em conformidade com as 

normas e atendendo plenamente as especificações do Edital, pois a mesma não 

sofre interferência das concentrações normas de Ácido ascórbico  

 

24. Por fim concluir que, ...Se a Secretaria de Saúde, pasta requisitante que detém o 

conhecimento técnico acerca do objeto a ser licitado, afirma que o produto ofertado 

pela recorrida está em conformidade com as especificações do edital, está 

superada a questão, não cabendo a esta assessoria jurídica adentrar no mérito de 

questões estritamente técnica...  
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V. DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

25. Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso VII, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, 

e art. 17, inciso VII, do Decreto Municipal n.º 599/2020, subsidiado por laudo do setor 

técnico requisitante e parecer jurídico exarado pela Procuradoria Geral Municipal, e sem 

nada mais evocar, CONHEÇO do Recurso Administrativo interposto pela empresa 

PROMOVENDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR 

LTDA no processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 54/2021, e no 

mérito, NEGO PROVIMENTO, continuando o julgamento anteriormente proferido, 

mantendo classificada a empresa DIAG PRIME COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

PRODUTOS CIENTÍFICOS EIRELI, no Pregão em comento. 

 

26. Diante do não provento do recurso interposto, encaminho o presente 

processo para decisão, pela autoridade superior, de recurso administrativo de 

licitação do pregão, na forma eletrônica, Nº 054/2021. 

 

27. Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato em 

http://www.comprasnet.gov.br.  

 

 

Nova Friburgo, 13 de dezembro de 2021. 

 
 

JONATHAN PINHEIRO CHAVES 
Pregoeiro  Comissão de Pregão II 

Matricula: 206.870 
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